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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1) Impossibilidade de vinculação de receita de imposto a pagamento de
Prêmio por Desempenho Fiscal a inativos e pensionistas - ADI 3.516/CE

RESUMO:

“São inconstitucionais — pois afrontam o art. 167, IV, da CF/1988 — dispositivos de lei
estadual que vinculam a receita de impostos ao pagamento de Prêmio por
Desempenho Fiscal (PDF) ou de gratificação a inativos e pensionistas.”

2) Concessão de estabilidade a empregados celetistas da Seccional da
OAB/RJ - ADPF 862/RJ

RESUMO:

“São inconstitucionais — por violarem a autonomia política, administrativa e financeira
da OAB (CF/1988, art. 133), o princípio da segurança jurídica (CF/1988, art. 5º,
XXXVI), bem como o art. 19 do ADCT — o conjunto de decisões judiciais que
concederam estabilidade a empregados da OAB/RJ originalmente contratados sob o
regime celetista.”
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3) Ministério Público estadual: reestruturação do Gaeco e poder
investigatório - ADI 7.175/MG e ADI 7.176/PR

RESUMO:

“São formalmente constitucionais — e não usurpam competência privativa da União
para legislar sobre direito penal ou processual penal (CF/1988, art. 22, I) — atos
normativos dos Ministérios Públicos estaduais que dispõem sobre a estrutura
administrativa e as atribuições de Grupo de Atuação Especial contra o Crime
Organizado (Gaeco). É igualmente constitucional decreto do Poder Executivo
estadual que estabelece diretrizes de sua cooperação institucional com o Parquet
local, dentro do Gaeco.”
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4) Matéria previdenciária: competência da União para editar normas
gerais e poder de fiscalizar eventuais descumprimentos pelos demais

entes federados – RE 1.007.271/PE (Tema 968 RG)

TESE:

“1. É constitucional a previsão, em lei federal, de medidas sancionatórias ao ente
federativo que descumprir os critérios e exigências aplicáveis aos regimes próprios
de previdência social. 2. Admite-se o controle judicial das exigências feitas pela
União no exercício da fiscalização desses regimes. Nesse caso, o ente fiscalizado
deverá demonstrar, de forma técnica: (i) a inexistência do déficit atuarial apontado;
ou, (ii) caso reconheça o desequilíbrio, a impertinência das medidas impostas pela
União e a existência de plano alternativo capaz de assegurar, de maneira
equivalente, a sustentabilidade do regime.”



5) Responsabilidade pela realização de prova de vida de beneficiários
do Regime Geral de Previdência Social no âmbito estadual - ADI

7.010/RJ

RESUMO:

“É formalmente inconstitucional legislação editada por estado-membro que atribua a
instituições financeiras a responsabilidade pela realização de prova de vida de
beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, por violação do art. 22, inciso
XXIII, da Constituição da República.”
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6) Tribunal de Contas estadual: processo para aprovação de
conselheiro indicado pela Assembleia Legislativa e fixação de prazo

para nomeação pelo governador - ADI 4.964/SE

TESE:

“É constitucional norma estadual que estabelece a necessidade de a Assembleia
Legislativa aprovar, mediante voto secreto, a escolha dos conselheiros do Tribunal
de Contas local por ela indicados.“



7) “Reforma trabalhista”: contrato de trabalho intermitente - ADI
5.826/DF, ADI 5.829/DF e ADI 6.154/DF

RESUMO:

“São constitucionais — na medida em que não suprimem direitos trabalhistas nem
ofendem o princípio da vedação ao retrocesso social — os dispositivos da “Reforma
Trabalhista” (Lei nº 13.467/2017) que instituíram o contrato de trabalho intermitente.”
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8) Definição de índice de participação dos municípios no produto da
arrecadação do ICMS - ADI 7.685/PA

TESE:

“É inconstitucional — por violar o campo normativo reservado à lei complementar
federal (CF/1988, arts. 158, § 1º, I; e 161, I) — norma estadual que estabelece critérios
de cálculo do valor adicionado para fins de partilha do produto arrecadado nas
operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços
realizadas em seus territórios.”



9) ITCMD: incidência do imposto sobre o plano VGBL e o PGBL na
hipótese de morte do titular - RE 1.363.013/ RJ (Tema 1.214 RG)

TESE:

“É inconstitucional a incidência do imposto sobre transmissão causa mortis e
doação (ITCMD) sobre o repasse aos beneficiários de valores e direitos relativos ao
plano vida gerador de benefício livre (VGBL) ou ao plano gerador de benefício livre
(PGBL) na hipótese de morte do titular do plano.”
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10) PIS e COFINS: incidência sobre rendimentos de aplicações
financeiras de entidades fechadas de previdência complementar - RE

722.528/RJ (Tema 1.280 RG)

TESE:

“É constitucional a incidência de PIS e COFINS em relação a rendimentos auferidos
em aplicações financeiras das entidades fechadas de previdência complementar
(EFPC).”



1) Tema 1366: Responsabilidade por danos materiais em transporte
aéreo internacional de carga.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute à luz do art. 178, da Constituição Federal,
se a pretensão indenizatória por danos materiais em transporte aéreo internacional
de carga e mercadoria está sujeita aos limites previstos em normas e tratados
internacionais firmados pelo Brasil, em especial as Convenções de Varsóvia e de
Montreal. 
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2) Tema 1367:  Efeitos da modulação na incidência de ICMS sobre a
transferência de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo

contribuinte, conforme o estabelecido no Tema 1.099/RG e na ADC 49.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 102; §2°, da Constituição
Federal, se a atribuição de efeitos prospectivos à declaração de
inconstitucionalidade da incidência de ICMS na transferência de mercadorias entre
estabelecimentos do mesmo contribuinte, estabelecida no Tema 1.099/RG e na ADC
49, impõe a incidência do tributo nas operações não ressalvadas pela modulação de
efeitos.

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL



3) Tema 1368 - Aplicabilidade da regra de anterioridade tributária às
alíquotas do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante
(AFRMM) após a revogação do Decreto nº 11.321/2022 pelo Decreto nº

11.374/2023.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 145; 195; § 6, da
Constituição Federal, se a regra de anterioridade tributária (exercício e nonagesimal)
se aplica às alíquotas integrais do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha
Mercante (AFRMM), em razão da revogação do Decreto nº 11.321/2022 pelo Decreto nº
11.374/2023, que restabeleceu as alíquotas previstas no art. 6º da Lei nº 10.893/2004,
com a redação dada pela Lei nº 14.301/2022.
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SÚMULA VINCULANTE 62

ENUNCIADO

"É legítima a revogação da isenção estabelecida no art. 6º, II, da Lei Complementar
70/1991 pelo art. 56 da Lei 9.430/1996, dado que a LC 70/1991 é apenas formalmente
complementar, mas materialmente ordinária com relação aos dispositivos
concernentes à contribuição social por ela instituída."
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SÚMULAS VINCULANTES



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NÃO HOUVE JULGAMENTO DE TEMAS
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Tema 1303

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

“Definir se a ausência de confissão pelo investigado a respeito do cometimento do
crime, durante a fase de inquérito policial, constitui fundamento válido para o
Ministério Público não ofertar proposta de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP).”
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AFETAÇÕES

Tema 1304

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

Definir se é possível, ou não, excluir o ICMS, o PIS e a COFINS da base de cálculo do
IPI, a partir do conceito de 'valor da operação' inserto no art. 47, II, a, do CTN; e no art.
14, II, da Lei 4.502/64.



Tema 1305

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

Definir: a) se a União deve figurar no polo passivo de demanda em que se pretende a
revisão da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único
de Saúde - SUS; b) a (in)existência de litisconsórcio passivo necessário entre os
entes federativos para integrarem a lide; e c) se é possível equiparar os valores da
Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde -
SUS aos estabelecidos pela Agência da Nacional de Saúde - ANS (TUNEP/IVR), com o
objetivo de preservar o equilíbrio econômico-financeiro de contrato ou convênio
firmado com hospitais privados, para prestação de serviços de saúde em caráter
complementar
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1) IAC 1 (proc. 1010082-64.2023.4.06.0000 )

 TESE FIXADA:

a) A adoção do exame nacional REVALIDA prevista na Lei nº 13.959/19, por Instituição
Federal de Ensino Superior, a desobriga da prestação do serviço de revalidação quer
sob a modalidade detalhada, quer sob a modalidade simplificada.
b) Não há obrigatoriedade de registro por parte do Conselho Regional de Medicina de
Minas Gerais, de profissionais com diploma estrangeiro que não tenha sido objeto de
revalidação por Instituição Federal Superior de Ensino (através do REVALIDA ou sob
as modalidades detalhada e simplificada), ressalvados os casos em que a ordem
judicial em sentido contrário esteja coberta pelo manto da coisa julgada, bem como,
no prazo de cinco anos, para os profissionais que já tem o registro provisório e se
encontrem em atividade, de forma que tenham tempo para submissão ao exame
nacional do REVALIDA.
c) Não ofende a legalidade a regra do artigo 7º, caput da Portaria nº 1.151/2023 quanto
à obrigatoriedade da utilização da plataforma Carolina Bori, para o procedimento de
revalidação.
d) A adoção do procedimento de tramitação simplificada para
revalidação/reconhecimento de diplomas estrangeiros encontra-se inserida no
âmbito de discricionariedade das Instituições de Ensino Superior revalidadoras,
inexistindo direito subjetivo ao procedimento, salvo se detectada ilegalidade
flagrante na sua condução.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 6ª REGIÃO

2ª SEÇÃO

15
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e) À exceção dos diplomas estrangeiros de medicina, o não oferecimento de vagas
para procedimento de reconhecimento/revalidação ou a redução do número de
vagas anteriormente abertas há de ser precedida de procedimento amplamente
instruído e público onde fiquem claras as razões objetivas da decisão administrativa
quer pela redução, quer pelo não oferecimento de vagas.
f) A contagem do prazo de 180 (cento e oitenta) dias constante do artigo 4º, § 4º da
Resolução CNE/CES nº 01/22 tem como dies a quo o protocolo pelo requerente, salvo
se justificável a dilação mediante procedimento administrativo onde fiquem
expostas em razões claras e objetivas a demonstrar a impossibilidade de seu
cumprimento ou a necessidade de novas ações administrativas para sua
implementação no caso concreto.
g) Por força do que dispõe o artigo 44 da Lei nº 9.474/97, à exceção dos diplomas de
medicina, o pedido de revalidação/reconhecimento de refugiado, reconhecido como
tal pelo Estado brasileiro, deve ser processado na modalidade simplificada, salvo se
justificada a sua não adoção por procedimento administrativo com razões claras e
objetivas a demonstrar a sua impossibilidade. (IAC n. 1, proc.
1010082.64.2023.4.06.0000, Relator Desembargador Federal Prado de Vasconcelos,
2ª Seção, publicado em 09/01/2025). 
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